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BOLETIM GERAL 
 

 

 

GATI DO 1º BPM APREENDE SUSPEITO ARMADO 
 

 
 

Na última segunda-feira (4), o Grupo de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 1º 

Batalhão apreendeu uma arma de fogo no Bairro de Ouro Preto, em Olinda. 

 

O revolver Cal. 38, com seis munições intactas, estava com um homem que 

encontrava-se em atitude suspeita dentro de um bar localizado na PE-15. Através de 

denúncias anônimas foi possível que o GATI chegasse até o suspeito, o qual foi detido e 

teve a arma apreendida. O flagrante ficou registrado na Delegacia de Casa Caiada, em 

Olinda. 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 09 (SÁBADO)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Básilio   6º BPM 

 
Fone: 9488-5840 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Graciano    DEIP 

 
GUARDA – A CARGO DA CC/AG 

 
Para o dia 10 (DOMINGO)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Diniz   BPRp 

 
Fone: 9488-5854 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Nunes    EMG 

 
GUARDA – A CARGO DA CC/AG 

 
Para o dia 11 (SEGUNDA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ângelo    16º BPM 

 
Fone: 8714-5576 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Ducicleide    DF 

 
GUARDA – A CARGO DA CC/AG 

 

2ª P A R T E 

 
II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Concessão 

                         
Concedi ao Cel PM Mat. 1869-4/DEIP, Sósthenes Maia de Lemos Júnior, a contar 

de 07 AGO 2014, 15 (quinze) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2013, com 

permissão para gozo em trânsito no País, restando 15 (quinze) dias para gozo oportuno, nos 

termos do Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares). (Nota nº 

016/2014-DEIP).    

 
1.2.0.    Requerimento Despachado 

 
2º Tenente PM Mat. 30008-0, José Clênio Andrade da Silva - Concessão do Abono 

de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/04/2014. (Processo nº 

070/DGP-1, de 08/04/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 143/2014/DGP-1).        
 
 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 
2.1.0.    Requerimentos Despachados 

 
Cabo PM Mat. 25719-2, Carlos Antonio da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/01/2014. (Processo nº 

104/DGP-1, de 04/08/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 141/2014/DGP-1).        
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Cabo PM Mat. 27235-3, José Fernando Azevedo de Lima - Concessão do Abono 

de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003:   Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/06/2014. (Processo nº 

101/DGP-1, de 11/07/2014). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 142/2014/DGP-1).        
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 

‘Ministério Público Federal – Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco – 

Ofício nº 368/PRE-PE. Recife, 28 JUL 2014. Senhor Comandante. No dia 05 de julho do 

corrente ano, encerrou-se o prazo para requerimento de registro de candidatura com a 

finalidade de concorrer às Eleições 2014. Nesse contexto, informo-lhe que são consideradas 

fraudulentas as candidaturas de servidores públicos com o único objetivo de usufruir de três 

meses de licença remunerada, ou seja, sem o correspondente intento sério de engajarem-se em 

campanhas eleitorais. Tal prática pode configurar infração administrativa no âmbito do órgão 

respectivo, bem como ato de improbidade administrativa e pode ser caracterizada por meio de 

gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e votação ínfima. Diante disso, o Ministério 

Público Eleitoral recomenda que (i) sejam alertados os servidores públicos/policiais militares 

da Polícia Militar de Pernambuco acerca das consequências dessas candidaturas fictícias e da 

possibilidade de renúncia à candidatura para evitar a configuração da ilegalidade e (ii) 

noticiem ilegalidades dessa natureza ao Ministério Público – Estadual ou Federal, conforme o 

caso – para apuração de eventual ato de improbidade administrativa. Atenciosamente, João 

Bosco Araújo Fontes Junior – Procurador Regional Eleitoral.” 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2811, de 06 AGO 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 428/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  

 

R E S O L V E: 
 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM MARCUS JOSÉ 

MAGALHÃES FERREIRA, matrícula 930015-5, do 14º BPM para o 23º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2812, de 06 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 428/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM CÍCERO PEREIRA NUNES, 

matrícula 960051-5, do 14º BPM para o 2ª CIPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2813, de 06 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 428/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM JAILSON VIANNA DA 

SILVA, matrícula 930412-6, da 4ª CIPM para o 7º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2814, de 06 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 428/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM DORGIVAN FERREIRA DE 

ASSIS SOBRINHO, matrícula 25723-0, da 4ª CIPM para o 23º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2815, de 06 AGO 2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 430/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM ADEMILSON 

LAURENTINO DA SILVA, matrícula 920855-0, da 4ª CIPM para o 14º BPM. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2816, de 06 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 430/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir por necessidade do serviço o Soldado PM MARCOS ANTÔNIO DA 

SILVA, matrícula n° 31311-4, do 3º BPM para a 4ª CIPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2817, de 06 AGO 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 430/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM CÍCERO MACIEL DE 

ASSIS, matrícula 920896-8, da 4ª CIPM para a 7ª CIPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2818, de 06 AGO 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 430/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Tenente PM SALOMÉ LEAL DE 

OLIVEIRA, matrícula 930091-0, da 7ª CIPM para CPM/DGP. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2819, de 06 AGO 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 430/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Tenente PM RINALDO CORDEIRO 

DE MOURA, matrícula 23903-8, da 7ª CIPM para o 5º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2820, de 06 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 430/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM SEBASTIÃO RIBEIRO 

VIANA, matrícula 28347-9, do 5º BPM para a 7ª CIPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2821, de 06 AGO 2014  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar, com efeito retroativo ao dia 01/08/2014, o Coronel PM ANTONIO 

OTÁVIO BARBOSA VAREDA, matrícula nº 1852-0, do encargo de Presidente da 2ª 

CPDPM/CJ. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2822, de 06 AGO 2014  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 
 

Dispensar, com efeito retroativo ao dia 01/08/2014, o Coronel PM JORGE LUIZ 

DE MELO PEREIRA matrícula nº 1807-4, do encargo de Membro da 2ª CPDPM/CJ. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2823, de 06 AGO 2014  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar, com efeito retroativo ao dia 01/08/2014, o Coronel PM GERALDO 

VIEIRA DA COSTA FILHO matrícula nº 1951-8, do encargo de Membro da 2ª CPDPM/CJ. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2824, de 06 AGO 2014  
 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar, com efeito retroativo ao dia 01/08/2014, o Coronel PM JOSE ANTONIO 

DA SILVA FILHO, matrícula nº 1864-3 para o encargo de Presidente da CPDPM/CJ, deixando 

de atribuir a Gratificação de Atividade Correicional, em decorrência do contido no Ato 

Governamental nº 2090, publicado no DOE 68, de 11/04/2014. 
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Nº 2825, de 06 AGO 2014  

 
O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E: 

 
Designar, com efeito retroativo ao dia 01/08/2014, o Coronel PM DENYS 

ROBERTO SOARES DE LIMA, matrícula nº 2036-2, para o encargo de Membro da 

CPDPM/CJ, atribuído-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo previsto 

no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, 

de 26MAR2010. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2826, de 06 AGO 2014  

 
O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E: 

 
Designar, com efeito retroativo ao dia 01/08/2014, o Coronel PM ABEL 

FERREIRA JUNIOR, matrícula nº 2037-0, para o encargo de Membro da CPDPM/CJ, 

deixando de atribuir a Gratificação de Atividade Correicional, em decorrência do contido no 

Ato Governamental nº 2089, publicado no DOE 68, de 11/04/2014. Alessandro Carvalho 

Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1868, de 23 MAI 2014  

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E: 

 
Transferir o Soldado PM DAYVID MAIMONE PESSOA SILVA, matrícula nº 

113799-9, da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS para a Gerência Geral 

de Assuntos Jurídicos – GGAJ/SDS, 01530002, ficando dispensado da Função Gratificada de 

Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Chefia da Unidade da Equipe Operacional I, a contar de 

01/06/2014. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1869, de 23 MAI 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 
Transferir o Soldado PM CLAUDEMIR TAVARES DO NASCIMENTO, matrícula 

nº 980251-7, da Polícia Militar para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/ 

SDS, 1530001, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da 

Chefia da Unidade da Equipe Operacional I, a contar de 01/06/2014. Alessandro Carvalho 

Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 
(Republicadas por haverem saído com incorreção nas originais) 

 
(Transcritas do DOE nº 143, de 07 AGO 20104) 

 
4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 
Nº 354, de 04 AGO 2014 

 
EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                    Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Recife/PE, nos autos do Mandado de 

Segurança, processo nº 0021046-48.2010.8.17.0001, aliado ao Despacho homologatório do 

termo de transação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 139, de 04.08.2014, 

transitado em julgado, e considerando o teor da Nota nº 011/2011/DE/CEMET-I, publicada no 

BG nº 181, de 22SET2011,  

 
R E S O L V E: 

 
I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 31 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CFS/2011 – Turma I, 

Mat. 102867-7, ADRIANA KÉCIA DA SILVA RODRIGUES e Mat. 103237-2, GILSON 

XAVIER DE ALCANTARA.  

 
II - Os policiais militares acima citados, se obrigam a não mais questionar em juízo 

ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e 

sua consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  

 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 31 de julho de 2014. 
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Nº 355, de 04 AGO 2014 

 
EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                    Judicial 

 
O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Recife/PE, nos autos do Mandado de 

Segurança, processo nº 0021046-48.2010.8.17.0001, aliado ao Despacho homologatório do 

termo de transação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 139, de 04.08.2014, 

transitado em julgado, e considerando o teor da Nota nº 013/2013/DE/CEMET-I, publicada no 

BG nº 184, de 26SET2013,  

 
R E S O L V E: 

 
I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 31 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CFS/2012 – Turma II, 

Mat. 980486-2, MARCONIELSON BERNARDO XAVIER, Mat. 105076-1, JOAQUIM 

ALVES DA COSTA NETO, Mat. 105028-1, JONATAN MONTEIRO DE LIMA e Mat. 

990289-9, EDUARDO DE VASCONCELOS GREGÓRIO.  

 
II - Os policiais militares acima citados, se obrigam a não mais questionar em juízo 

ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e 

sua consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  

 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 31 de julho de 2014. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 356, de 04 AGO 2014 

 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                              Judicial  
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Recife/PE, nos autos do Mandado de 

Segurança, processo nº 0021046-48.2010.8.17.0001, aliado ao Despacho homologatório do 

termo de transação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 139, de 04.08.2014, 

transitado em julgado, e considerando o teor da Nota nº 002/2013/DE/CEMET-I, publicada no 

BG nº 184, de 07MAI2013,  
 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 31 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012 – Turma IV, 

Mat. 104177-0, RANGEL JOSE DO NASCIMENTO.  
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II - O policial militar acima citado, se obriga a não mais questionar em juízo ou 

fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 31 de julho de 2014. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 357, de 04 AGO 2014 
 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                              Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Recife/PE, nos autos do Mandado de 

Segurança, processo nº 0024604-28.2010.8.17.0001, aliado ao Despacho homologatório do 

termo de transação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 139, de 04.08.2014, 

transitado em julgado, e considerando o teor da Nota nº 012/2013/DE/CEMET-I, publicada no 

BG nº 184, de 26SET2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 29 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, a militar estadual, concluinte do CFS/2011 – Turma I, Mat. 

105408-2, IDALMA CARVALHO DE OLIVEIRA.  
 

II - A policial militar acima citada, se obriga a não mais questionar em juízo ou fora 

dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  
 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 29 de julho de 2014. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 358, de 04 AGO 2014 
 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                               Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Recife/PE, nos autos do Mandado de 

Segurança, processo nº 0024607-80.2010.8.17.0001, aliado ao expediente nº 

2014.0179.000833, de 31 de julho de 2014 e Decisão Interlocutória datada de 30 de julho de 

2014, homologando o termo de transação, transitado em julgado, e considerando o teor da 

Nota nº 005/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 112, de 14JUN2012,  
 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 30 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012 – Turma I, Mat. 

103087-6, BRUNO PONTES BRITO.  
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II - O policial militar acima citado, se obriga a não mais questionar em juízo ou 

fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 30 de julho de 2014. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 359, de 04 AGO 2014 

 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                               Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Recife/PE, nos autos do Mandado de 

Segurança, processo nº 0024607-80.2010.8.17.0001, aliado ao expediente nº 

2014.0179.000833 e Decisão Interlocutória datada de 30.07.14, homologando o termo de 

transação, transitado em julgado, e considerando o teor da Nota nº 017/2012/DE/CEMET-I, 

publicada no BG nº 233, de 07DEZ2012,  

 

R E S O L V E: 
 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 30 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012 – Turma III, 

Mat. 104817-1, PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS.  
 

II - O policial militar acima citado, se obriga a não mais questionar em juízo ou 

fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  
 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 30 de julho de 2014. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 360, de 04 AGO 2014 
 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                               Judicial  
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito do Grupo de Câmaras de Direito Público/TJPE, nos autos da Ação Rescisória, 

processo nº 0316150-8, aliado a homologação no termo de transação datado de 31.07.2014, e 

considerando o teor da Nota nº 005/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 112, de 

14JUN2012,  
 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 31 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012 – Turma I, Mat. 

930246-8, SAMUEL PINTO DE ALMEIDA.  
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II - O policial militar acima citado, se obriga a não mais questionar em juízo ou 

fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 31 de julho de 2014. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 361, de 04 AGO 2014 

 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                               Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito do Grupo de Câmaras de Direito Público/TJPE, nos autos da Ação Rescisória, 

processo nº 0316150-8, aliado a homologação no termo de transação datado de 31.07.2014, e 

considerando o teor da Nota nº 002/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 184, de 

07MAI2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 31 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012 – Turma IV, 

Mat. 980542-7, SANDRO ADRIANO DA SILVA.  
 

II - O policial militar acima citado, se obriga a não mais questionar em juízo ou 

fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  
 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 31 de julho de 2014. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 362, de 04 AGO 2014 
 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento PM por Decisão  

                               Judicial  
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão final proferida pelo Juízo 

de Direito do Grupo de Câmaras de Direito Público/TJPE, nos autos da Ação Rescisória, 

processo nº 0316150-8, aliado a homologação no termo de transação datado de 31.07.2014, e 

considerando o teor da Nota nº 007/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 124, de 

03JUL2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de 31 de julho de 

2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012 – Turma V, Mat. 

104538-5, ANDRÉ LUIS GOMES MARTINS e Mat. 980304-1, EMERSON DE ARAÚJO 

SOBRAL.  
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II - Os policiais militares acima citados, se obrigam a não mais questionar em juízo 

ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e 

sua consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões 

econômico-financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados.  

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 31 de julho de 2014. José Carlos Pereira - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 143, de 07 AGO 20104) 

 

4.3.0.   Da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do Estado de  Per- 

             nambuco 
 

O Diretor-Presidente em exercício,  

 

R E S O L V E: 

 

Publicar a relação das portarias de retificação de concessão de aposentadoria dos 

servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, 

no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br 

 

Portaria nº 2618, ERIBERTO SEBASTIÃO DE LIRA, 0001022903, 2012101287; Portaria nº 

2619, FLORENILDO BRITO SILVA, 0000159433, 2011109473; Portaria nº 2620, JOSEFA 

MARIA DA CRUZ DOS SANTOS, 0001234579, 2013102268. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2623, de 06 AGO 2014 

 

O Diretor-Presidente em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

Decreto nº 24.444 de 21.6.2002, 

 

R E S O L V E: 

 

Publicar a Relação dos Processos Deferidos de Manutenção de Benefício de 

Aposentadoria no mês de AGOSTO de 2014. 

 

Processos Deferidos de Aposentadoria: AUXILIO INVALIDEZ 2014102565, ADENILDO 

ALEXANDRINO DA SILVA; 2014102559, ANTONIO PEREIRA DE SOUZA; 2014104483, 

DANIEL DE LIRA ALBUQUERQUE; 2014102849, DELMARES DE ALMEIDA DA 

SILVA; 2014102583, EDSON CARNEIRO DE ALMEIDA; 2014104054, EDVALDO 

DAVINO FERREIRA; 2014103691, EDVALDO GABRIEL DO NASCIMENTO; 

2014106641, ELZERQUIA FRANCISCO DOS SANTOS; 2014103183, FERNANDO 

MARINHO DE LIMA; 2014106639, GERAILTON JOSE DAS NEVES; 2014104285, 

GILBERTO FERNANDO DE ARAUJO VEIGA; 2014106644, JOAO CARLOS GOMES DA 

SILVA; 2014102705, JOAO CARNEIRO DE MORAIS; 2014100343, JOAO ENOQUE DA 

SILVA; 2014105077, JOAO SEVERINO BARBOSA; 2014105741, JOAO VIEIRA 

SOBRINHO; 2014103337, JONAS RAIMUNDO DA SILVA; 2014104420, JOSE 

ALBERDAN MARCAL NUNES; 2014102703, JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA; 

2014101095, JOSE DA SILVA; 2014103586, JOSE HENRIQUE GONCALVES BARROS; 

2014103554, JOSE JORDAO COSTA; 2014102702, LAERCIO PEREIRA DE ARAUJO; 201 
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4103856, LAZARO DO REGO ANDRADE; 2014104289, LUIZ BARBOSA DE 

ALBUQUERQUE; 2014104938, MANOEL PORFIRIO BEZERRA FILHO; 2014102676, 

MARCOS LUCIANO GOMES DA SILVA; 2014103517, MARCOS MEIRA SEVERO DOS 

SANTOS; 2014103859, RAELSO DAVID DOS SANTOS; 2014104484, SEVERINO ALVES 

FERREIRA; 2014102897, SEVERINO FIRMINO DA SILVA; 2014103624, SEVERINO 

PEDRO DOS SANTOS; 2014104096, SEVERINO RAMOS TAVARES; AUXILIO 

INVALIDEZ (PM) 2014104082, ANTONIO ALVES DOS SANTOS; 2014102522, 

ANTONIO JOSE GALDINO TORRES; 2014105743, ARNALDO SILVESTRE DA SILVA; 

2014103780, CLEBSON DA SILVA; 2014102087, EDVALDO BATISTA DA SILVA; 

2014104211, GEORGE ORLANDO DE MEDEIROS; 2014103210, ISRAEL FRANCISCO 

DA SILVA; 2014104719, JOAO ESTACIO DA SILVA; 2014104722, JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA; 2013110296, JOSE ANTONIO DE SOUZA; 2014103824, JOSE ANTONIO DO 

NASCIMENTO; 2014103230, JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ; 2014104854, JOSE 

GERALDO DE OLIVEIRA; 2014104555, JOSE HENRIQUE GOMES DA SILVA; 

2014103793, JOSE HONORIO FILHO; 2014102952, JOSE SANTANA DA SILVA FILHO; 

2014103075, LUCAS FRANCISCO DE ALBUQUERQUE; 2014104087, MANOEL 

FERREIRA DE ALBERTIN; 2014102949, MARCELO LUIZ SANTOS NASCIMENTO; 

2013111453, MARIO LUCIANO DA SILVA; 2014101476, NILDO DE OLIVEIRA SILVA; 

2014103561, OSVALDO LUCAS DA SILVA; 2014103822, PAULO ROBERTO FERREIRA; 

2014102946, SEVERINO FRANCISCO MONTEIRO FILHO; 2014104214, SEVERINO 

RAMOS SIQUEIRA AMARAL; 2014102811, VALDIR FELICIANO BARBOSA; 

2014104589, VILSON TRAJANO DE ARRUDA; DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO 2013109698, RUBERT CLAUDIO AMORIM DA NOBREGA; ISENCAO DE 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE/FUNAFIN 2014104232, DEBORA PEREIRA DO 

NASCIMENTO; 2014104893, EDISIO LUIZ DE MOURA; 2014104485, JANITA DO 

AMARAL COSTA; 2014105110, MARCELO ROCHA BEZERRA; 2014105664, MARCOS 

ANTONIO TAVARES DE MELO; 2014103953, MARIA AUXILIADORA S FREITAS; 

2014104356, MARIA DE LOURDES A TORRES; 2014103638, MARIA DO SOCORRO 

QUEIROZ ARAUJO; 2014104898, MARIA IMACULADA C MARIZ SEIXAS; 

2014105136, REINALDO TRAVASSOS DE ARRUDA; 2014103578, SUZANA DE LIMA 

XAVIER; 2014104718, VERA LUCIA LOPES VASCONCELOS; ISENCAO DE IMPOSTO 

DE RENDA NA FONTE/FUNAFIN (PM) 2014103216, AMAURY SALES DA SILVA; 

2014102586, EDSON CARNEIRO DE ALMEIDA; 2014103702, EDVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS; 2014101914, ELIAQUIM FRANCISCO DE MOURA; 2013110301, JOSE 

ANTONIO DE SOUZA; 2014104611, JOSE FERNANDES; 2014103858, LAZARO DO 

REGO ANDRADE; 2014102948, MARCELO LUIZ SANTOS NASCIMENTO; 2013111454, 

MARIO LUCIANO DA SILVA; 2014102681, SAMUEL SEBASTIAO SILVA FILHO; 

2014103213, SEVERINO RAMOS BEZERRA; 2014103556, VALDOMIRO RODRIGUES 

DO NASCIMENTO; 2014104000, WERLEY FERNANDES P RIBEIRO; PAGAMENTO 

ATRASADO 2012107896, CARMELITA ALVARES DA SILVA; 2013109613, GILBERTO 

ALVES DA SILVA; 2012113230, MARCOS SEVERINO DOS SANTOS; PAGAMENTO 

ATRASADO (PM) 2014101069, ROSENALDO DE SOUSA; REVISAO DE PROVENTOS 

2014103611, GILMAR DE ASSUNCAO SANTOS; REVISAO DE PROVENTOS (PM) 

2014102711, LUIZ RICARDO DE LIMA.  
 

--oo(0)oo-- 
 

O Diretor-Presidente em exercício,  
 

R E S O L V E: 
 

Republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos servidores, 

transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 

endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .   
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Portaria nº 2352, FREDERICO SERGIO LACERDA MALTA, 0000017949, 2014106498.  

 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2623, de 06 AGO 2014 

 

O Diretor-Presidente em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

Decreto 24.444 de 21.6.2002, 

 

R E S O L V E: 

 

Publicar a Relação dos Processos Deferidos de Manutenção de Benefício de 

Aposentadoria no mês de AGOSTO de 2014. 

 

Processos Deferidos de Aposentadoria: AUXILIO INVALIDEZ 2014102565, ADENILDO 

ALEXANDRINO DA SILVA; 2014102559, ANTONIO PEREIRA DE SOUZA; 2014104483, 

DANIEL DE LIRA ALBUQUERQUE; 2014102849, DELMARES DE ALMEIDA DA 

SILVA; 2014102583, EDSON CARNEIRO DE ALMEIDA; 2014104054, EDVALDO 

DAVINO FERREIRA; 2014103691, EDVALDO GABRIEL DO NASCIMENTO; 

2014106641, ELZERQUIA FRANCISCO DOS SANTOS; 2014103183, FERNANDO 

MARINHO DE LIMA; 2014106639, GERAILTON JOSE DAS NEVES; 2014104285, 

GILBERTO FERNANDO DE ARAUJO VEIGA; 2014106644, JOAO CARLOS GOMES DA 

SILVA; 2014102705, JOAO CARNEIRO DE MORAIS; 2014100343, JOAO ENOQUE DA 

SILVA; 2014105077, JOAO SEVERINO BARBOSA; 2014105741, JOAO VIEIRA 

SOBRINHO; 2014103337, JONAS RAIMUNDO DA SILVA; 2014104420, JOSE 

ALBERDAN MARCAL NUNES; 2014102703, JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA; 

2014101095, JOSE DA SILVA; 2014103586, JOSE HENRIQUE GONCALVES BARROS; 

2014103554, JOSE JORDAO COSTA; 2014102702, LAERCIO PEREIRA DE ARAUJO; 

2014103856, LAZARO DO REGO ANDRADE; 2014104289, LUIZ BARBOSA DE 

ALBUQUERQUE; 2014104938, MANOEL PORFIRIO BEZERRA FILHO; 2014102676, 

MARCOS LUCIANO GOMES DA SILVA; 2014103517, MARCOS MEIRA SEVERO DOS 

SANTOS; 2014103859, RAELSO DAVID DOS SANTOS; 2014104484, SEVERINO ALVES 

FERREIRA; 2014102897, SEVERINO FIRMINO DA SILVA; 2014103624, SEVERINO 

PEDRO DOS SANTOS; 2014104096, SEVERINO RAMOS TAVARES; AUXILIO 

INVALIDEZ (PM) 2014104082, ANTONIO ALVES DOS SANTOS; 2014102522, 

ANTONIO JOSE GALDINO TORRES; 2014105743, ARNALDO SILVESTRE DA SILVA; 

2014103780, CLEBSON DA SILVA; 2014102087, EDVALDO BATISTA DA SILVA; 

2014104211, GEORGE ORLANDO DE MEDEIROS; 2014103210, ISRAEL FRANCISCO 

DA SILVA; 2014104719, JOAO ESTACIO DA SILVA; 2014104722, JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA; 2013110296, JOSE ANTONIO DE SOUZA; 2014103824, JOSE ANTONIO DO 

NASCIMENTO; 2014103230, JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ; 2014104854, JOSE 

GERALDO DE OLIVEIRA; 2014104555, JOSE HENRIQUE GOMES DA SILVA; 

2014103793, JOSE HONORIO FILHO; 2014102952, JOSE SANTANA DA SILVA FILHO; 

2014103075, LUCAS FRANCISCO DE ALBUQUERQUE; 2014104087, MANOEL 

FERREIRA DE ALBERTIN; 2014102949, MARCELO LUIZ SANTOS NASCIMENTO; 

2013111453, MARIO LUCIANO DA SILVA; 2014101476, NILDO DE OLIVEIRA SILVA; 

2014103561, OSVALDO LUCAS DA SILVA; 2014103822, PAULO ROBERTO FERREIRA; 

2014102946, SEVERINO FRANCISCO MONTEIRO FILHO; 2014104214, SEVERINO 

RAMOS SIQUEIRA AMARAL; 2014102811, VALDIR FELICIANO BARBOSA; 20141045- 
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89, VILSON TRAJANO DE ARRUDA; DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

2013109698, RUBERT CLAUDIO AMORIM DA NOBREGA; ISENCAO DE IMPOSTO DE 

RENDA NA FONTE/FUNAFIN 2014104232, DEBORA PEREIRA DO NASCIMENTO; 

2014104893, EDISIO LUIZ DE MOURA; 2014104485, JANITA DO AMARAL COSTA; 

2014105110, MARCELO ROCHA BEZERRA; 2014105664, MARCOS ANTONIO 

TAVARES DE MELO; 2014103953, MARIA AUXILIADORA S FREITAS; 2014104356, 

MARIA DE LOURDES A TORRES; 2014103638, MARIA DO SOCORRO QUEIROZ 

ARAUJO; 2014104898, MARIA IMACULADA C MARIZ SEIXAS; 2014105136, 

REINALDO TRAVASSOS DE ARRUDA; 2014103578, SUZANA DE LIMA XAVIER; 

2014104718, VERA LUCIA LOPES VASCONCELOS; ISENCAO DE IMPOSTO DE 

RENDA NA FONTE/FUNAFIN (PM) 2014103216, AMAURY SALES DA SILVA; 

2014102586, EDSON CARNEIRO DE ALMEIDA; 2014103702, EDVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS; 2014101914, ELIAQUIM FRANCISCO DE MOURA; 2013110301, JOSE 

ANTONIO DE SOUZA; 2014104611, JOSE FERNANDES; 2014103858, LAZARO DO 

REGO ANDRADE; 2014102948, MARCELO LUIZ SANTOS NASCIMENTO; 2013111454, 

MARIO LUCIANO DA SILVA; 2014102681, SAMUEL SEBASTIAO SILVA FILHO; 

2014103213, SEVERINO RAMOS BEZERRA; 2014103556, VALDOMIRO RODRIGUES 

DO NASCIMENTO; 2014104000, WERLEY FERNANDES P RIBEIRO; PAGAMENTO 

ATRASADO 2012107896, CARMELITA ALVARES DA SILVA; 2013109613, GILBERTO 

ALVES DA SILVA; 2012113230, MARCOS SEVERINO DOS SANTOS; PAGAMENTO 

ATRASADO (PM) 2014101069, ROSENALDO DE SOUSA; REVISAO DE PROVENTOS 

2014103611, GILMAR DE ASSUNCAO SANTOS; REVISAO DE PROVENTOS (PM) 

2014102711, LUIZ RICARDO DE LIMA.  

 

--oo(0)oo-- 

 

O Diretor-Presidente em exercício, 

 

R E S O L V E: 

 

Republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos servidores, 

transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 

endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br . Fábio Eduardo Tavares Sobral - Diretor 

Presidente em exercício. 

 

Portaria nº 2352, FREDERICO SERGIO LACERDA MALTA, 0000017949, 2014106498.  
 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 

 

(Transcritas do DOE nº 143, de 07 AGO 20104) 

 

5.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 223, DE 17/06 /2014. 

 

EMENTA: Designa Oficiais para a 1ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (1ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Exm° Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 

176, de 15 de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 17 de julho de 2014.  



18                                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 145     

08 DE AGOSTO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para comporem a 1ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (1ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 1º AGO 2014, o 

Cel PM Mat.1826-0/9º BPM, José Roberto Tenório Maranhão, o Cel PM Mat.1870-8/DIM, 

Petrônio Luiz Chagas da Silva e Cel PM Mat.2005-2/1ª EMG, José Franklin Barbosa Mendes 

Leite; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. PAULO 

ROBERTO CABRAL DA SILVA - Cel PM – Subcomandante Geral. 

 

“REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL – BG Nº 113, 

DE 16/06/2014” 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 224, DE 17/06/2014 

 

EMENTA: Designa Oficiais para a 2ª Comissão Permanente de 

Recursos Administrativos (2ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Exm° Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 

176, de 15 de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para comporem a 2ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (2ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 1º AGO 2014, o 

Maj PM Mat.930072-4/19º BPM, André Luiz Freitas Ferreira, o Maj PM Mat.930058-9/6º 

BPM, Wolney Alexandre Pereira da Silva e o Maj PM Mat.950731-0/13º BPM, Gilmar 

Galindo de Carvalho; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. PAULO 

ROBERTO CABRAL DA SILVA - Cel PM – Subcomandante Geral. 

 

“REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL – BG Nº 113, 

DE 16/06/2014” 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 225, DE 17/06 /2014 

 

EMENTA: Designa Oficiais para a 3ª Comissão Permanente de 

Recursos Administrativos (3ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Exm° Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 

176, de 15 de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014.  

 

 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 145                                           19 

08 DE AGOSTO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para comporem a 3ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (3ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 1º AGO 2014, o 

Maj PM Mat.940262-4/BPChoque, Cláudio Ricardo Gonçalves Lopes, o Maj PM Mat.1930-

5/CIPCães. Romolo Goyanna Lamenha Lins e o Maj PM Mat.2076-1/BPRv, Marcos 

Fernandes de Araújo; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. PAULO 

ROBERTO CABRAL DA SILVA - Cel PM – Subcomandante Geral. 

 

“REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL – BG Nº 113, 

DE 16/06/2014” 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 226, DE 17/06 /2014 

 

EMENTA: Designa Oficiais para a 4ª Comissão Permanente de 

Recursos Administrativos (4ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Exm° Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 

176, de 15 de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para comporem a 4ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (4ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 1º AGO 2014, o 

Maj PM Mat.1950-0/CEMET I, Dimerson Mendes Santos, o Maj PM Mat.22333-6/4ª EMG, 

Paulo Francisco do Nascimento e o Maj PM Mat.22529-0/CPM/DGP, Odenete Maria de 

Vasconcelos; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. PAULO 

ROBERTO CABRAL DA SILVA - Cel PM – Subcomandante Geral. 

 

“REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL – BG Nº 113, 

DE 16/06/2014” 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 227, DE 17/06 /2014 

 

EMENTA: Designa Oficiais para a 5ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (5ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Exm° Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 

176, de 15 de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014.  

 

 



20                                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 145     

08 DE AGOSTO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 

 
I – Designar para comporem a 5ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (5ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 1º AGO 2014, o 

Maj PM Mat.28715-6/10º BPM, Severino Ramos de Lima, o Maj PM Mat.910597-2/4º BPM, 

Luiz Ribeiro da Costa Júnior e o Maj PM Mat.930027-9/9º BPM, Álvaro Bantim Ribeiro; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. PAULO 

ROBERTO CABRAL DA SILVA - Cel PM – Subcomandante Geral. 

 
“REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL – BG Nº 113, 

DE 16/06/2014” 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 228, DE 17/06 /2014 

 
EMENTA: Designa Oficiais Para a 6ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (6ª CPRAD) 

 
O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Exm° Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 

176, de 15 de julho de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014.  

 
R E S O L V E: 

 
I – Designar para comporem a 6ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (6ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 1º AGO 2014, a 

Maj PM Mat.940251-9/14º BPM, Boanerges de Carvalho Cerqueira Sobrinho, o Maj PM 

Mat.930014-7/DII 2, Cleito de Carvalho Cruz e o Maj PM Mat.940291-8/4ª CIPM, Fabrízio 

Dário de Sá Ferraz; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. PAULO 

ROBERTO CABRAL DA SILVA - Cel PM – Subcomandante Geral. 

 
“REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL – BG Nº 113, 

DE 16/06/2014” 

 
6.0.0.   COMEMORAÇÃO DO DIA DO  SOLDADO  E  63º ANIVERSÁRIO DO  

BATALHÃO DE  POLÍCIA DE RADIOPATRULHA 

 
6.1.0.   Realização - Programação 

 

Realizar-se-á conforme Nota de Serviço nº 012/2014/3ª EMG, as comemorações do 

Dia do Soldado, conjuntamente com as homenagens alusivas ao 63º Aniversário do Batalhão 

de Polícia de Radiopatrulha (BPRp), consoante programação a seguir: 
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Solenidade Militar do Dia do Soldado e 63º Aniversário do BPRp 
 

1) Dia 25 AGO 14 (segunda-feira) 

2) Local: Alameda Central do QCG; 

3) Hora: 16h00. 

4) Comparecimento: - Comandantes, Chefes e Diretores de todos os Órgãos da PMPE   

sediados na Capital e RMR, acompanhados de todos os Oficiais que 

não estejam de serviço no horário; 

- 10 Praças (01 ST, 02 Sgt, 02 Cb e 05 Sd), por OME da Capital e 

RMR, a nível de Batalhão, e 05 Praças (01 ST, 01 Sgt, 01 Cb e 02 Sd) 

a nível de Companhia Independente. 

-  35 Praças do QCG, 35 Praças do Sistema de Saúde, 10 Praças do 

CAS e 05 Praças do CVIP. 

 

5) Uniforme: Agraciados com MTS: - Oficiais - 3º “A” (com espada, luvas marrom e fiador 

azul) sem medalhas ou barretas; 

                        Subtenentes e Sargentos - 3º “A” sem medalhas ou barretas; 

                        Cabos e Soldados - 4º “A”. 

                      - Assistência: Oficiais, Subtenentes e Sargentos - 3º “B”; 

                        Cabos e Soldados - 4º “A”. 

 

                    Em caso de tempo chuvoso a solenidade será realizada no Salão Nobre apenas 

com a Assistência dos Comandantes, Chefes e Diretores. 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

  
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Confessei-te o meu pecado, e a minha maldade não encobri. Dizia eu: Confessarei 

ao Senhor as minhas transgressões; e tu perdoaste a maldade do meu pecado. (Selá.) (Salmos 

32:5) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/32/5+
https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/32/5+

